
Câmara Municipal de Varginha 

COMISSÃO DE SAÚDE, ASSISTÊNCIA, PROMOÇÃO SOCIAL, EDUCAÇÃO, CULTURA, 

ESPORTES, TURISMO E LAZER. 

PARECER SOBRE PROJETO DE LEI N52 47/2023, DE AUTORIA DO EXECUTIVO 

MUNICIPAL, QUE DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO CENTRO INTEGRADO DE 

ATENDIMENTO ÀS MULHERES NO MUNICÍPIO DE VARGINHA 

O presente Projeto de Lei pretende consolidar a criação de uma política pública 

afirmativa de acolhimento de mulheres vítimas de violência doméstica, visando o 

desenvolvimento de estratégias para prevenção e erradicação de ações discriminatórias 

contra esse grupo específico. 

O centro terá como objetivos: a orientação sobre os serviços especializados 

disponíveis, o oferecimento de infraestrutura para a articulação de órgãos governamentais e 

não-governamentais, a coleta e organização de dados que auxiliem o aperfeiçoamento de 

políticas públicas afetas à matéria e o desempenho de atividades correlatas. 

Ante o exposto, esta Comissão enaltece e é completamente favorável ao 

projeto de lei ora proposto. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Varginha, em 11 de setembro de 2023. 

, 

JOÃO M. RI 	- JOãozinho Enfermeiro 

Vereador Relator 

De acordo: 

FERNANDO S OLIVEIRA -  Dr.  Guedes 

ereador 

RODRI • SILVA NAVES 

Vereador 
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